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DELIBERAÇÃO 003.LAB.2020 – LEI ALDIR BLANC – AUXÍLIO EMERGENCIAL 

 
 
 

DIVULGA O RESULTADO FINAL DOS CONTEMPLADOS 
PARA O RECEBIMENTO DO AUXÍLIO EMERGENCIAL 

DO SETOR CULTURAL – LEI ALDIR BLANC – INCISOS II e III 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

____________________________________________________ 
 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS PARA 

O SETOR CULTURAL – LEI ALDIR BLANC – PATY DO ALFERES – RJ, indicada 

pelo CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE PATY DO ALFERES, 

no uso de suas atribuições e competências, após análise dos recursos apresentados 

pelos interessados no recebimento do auxílio emergencial para o setor cultural – Lei 

Aldir Blanc, de acordo com as regras contidas no Decreto Municipal 6494, de 16 de 

Novembro de 2020 e no Edital de Chamada Pública nº 001/2020 – CECRIDE, de 16 

de Novembro de 2020; 

 

D E L I B E R A: 

 

DA DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM FINAL DOS CONTEMPLADOS 

 

Art. 1o Fica divulgada oficialmente a listagem final dos beneficiários e projetos 

contemplados para o recebimento do auxílio emergencial para o setor cultural – Lei 

Aldir Blanc – Paty do Alferes – Incisos II e III, na forma do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

DA DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM FINAL DOS NÃO CONTEMPLADOS 

 

Art. 2º Além da divulgação dos contemplados a Comissão Especial divulga os 
beneficiários e projetos não contemplados na forma do Decreto e Edital de Chamada  

Pública para o conhecimento e divulgação fazendo prevalecer os princípios de 

transparência e publicidade. 

 

DOS PRAZOS PREVISTOS NA DELIBERAÇÃO 001.LAB.2020 

 

Art. 3º Os beneficiários constantes da listagem final de contemplados deverão 

observar rigorosamente os prazos contidos na Deliberação 001.LAB.2020, de 30 

de Novembro de 2020, no tocante à disponibilização dos projetos pelas redes 

sociais (inciso III), dia 31.03.2021 bem como prestação de contas no prazo 

estabelecido (inciso II), dia 23.04.2021. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, em 18 de Dezembro de 2020. 

 
 
 

José Henrique Carvalho Gonçalves 
Secretário Municipal de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura 
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS 

PARA O SETOR CULTURAL – LEI ALDIR BLANC – PATY DO ALFERES 
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INCISO II

INCISO III
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